
  

EDITAL N°19, DE 18 DE MAIO DE 2021

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 17/2020

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA CESSÃO DE USO DE DISPOSITIVOS DE INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL AOS ESTUDANTES

 

O DIRETOR GERAL do Campus Avançado Goioerê do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Paraná (IFPR), no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a competência que lhe é
conferida pela Portaria nº 102, de 31 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União no dia 01
de fevereiro de 2018, seção 02, página 28, considerando o Edital nº 08/2020, TORNA PÚBLICO a
re�ficação do Edital nº 17, de 13 de novembro de 2020.

 
 

I) Re�ficar o Anexo I:

 

Onde se lê:

 

  4.4  A data limite para inscrições em fluxo con�nuo será o dia 18 de maio de 2020.

 

Leia-se:

 

  4.4  A data limite para inscrições em fluxo con�nuo será o dia 30 de junho de 2021 podendo ser
prorrogada de acordo com a manutenção das a�vidades relacionadas ao ensino remoto.

 

Onde se lê:

 

Permanência e Devolução dos Equipamentos (podendo ser prorrogado) Até 31/12/2020

 

Leia-se:

 

Permanência e Devolução dos Equipamentos
Até o retorno total das a�vidades pedagógicas

presenciais ou nova norma�va ins�tucional

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/05/2021 



 

MARCOS PAULO ROSA
Ins�tuto Federal do Paraná – Campus Avançado Goioerê  

Diretor-Geral
 

Curi�ba, 18 de maio de 2021.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por MARCOS PAULO ROSA, DIRETOR(a), em 18/05/2021, às
10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1224613 e
o código CRC 95F36E07.
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